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PORTARIA N” 39. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 I

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, Estado do Piauí, no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 12. Tornar-se sem efeito a portaria ns 27, de 09, de fevereiro

de 2026, publicada no diário oficial dos municípios no dia 11, de fevereiro

de 2026 (edição VDVlll, página:228).

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria

entra em vigor na data de sua publicação. I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026.
I

I

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,

JOSE LUÍS SOUSA

- PREFEITOMUNICIPAL -

CNf»J: 41.522.178/0001-80
Proça Chuiq^ho Cz»qui*| 2222,
CíP:84888-dOO - Baixo «Io Riboiro fNoul

(Sf)3S70-M73 iMA^r )»r<^Ujrad«l>o<Kafran«Í«etòel,com.br
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GOVERNO MUNICIPAL OE
COMISSÃO PERMENENTE OE CONTRATAÇÃO

PiraciTruca I
'J»

MtrAO20» ?03fl

PORTARIA N" 39. PE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N« (W1/Z025

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 08Z/2025-ARP-CPL

CCWTRATANTE: Municf(^o tíe Plracuruca-PI. por irvtermédio da Secretaria Municipal de

ADMINISTRAÇÃO, CNPJ n« 06.553.837^X101-21

CW<TRATADA:ANTARES COMERCIO ATACADISTA LTOA. CNPJ n« 28.766.496/0001-28

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogaçSo do prazo de vigência do

Contrato Administrativo ns 082/2025. pormos 120 (cento e vinte) dias, sem ait^^açSo do valor

contratado, mantendo-se inatteradas as demais cliusulas e condiçdes ohginalmenTe pactuadas.

PUNOJUMENTO UGJO.: Ait. 124, IncUo II. alínea 'd“, cte Ui Pederai n* I4.133/a}21.

DATA OA ASSINATURA; 30 de dezembro de 202S.

VIG&iOA: Prorrogada por mais 120 (cento e vinte) dias. contados do término da vigência

original do contrato.

O PREFEITO MUMOPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTAIXJ DO PIAUI. .lOSE EUIS SOUSA, Estado do Piauí, no uso de suas

atribuições legais que lhes sâo confcritlas pela I.ei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Alt. 1«. Torfw-se sem efeiM a portaria n* 27, de 09. de fevereiro

de 2026, publicada no diário oficial dos municípios no dia 11, de fevereiro

de 2026 {ediçâo'vOVI(r. página:228).
AFINAM; Sr. FiAVWIO FERRBRA 0€ ARAÚJO - Secretaria Munldpat De Admírd^raçâo, e do

outro tado o Sr. DOMINGOS GOMES DE SOUSA itmiOR - Sócio Administrador da empresa

contratada.
An. 2". Revogadas as dii^siçOes em comrário. a pwsente portaria

entra em vígcMr na data de sua publicação.
id:0471CC3AEE99B6D2

GABINETE DO PRESTO MUNIOPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS DE niVBfóURO DO ANO DB 2026. COMISSÃO PERMENENTE DE CONTRATAÇÃO;; PrcSeftura de 1
■t Piracuruca i

S tempo a« prasprw
PtJBLJOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N* 001/2025

AO aXeTRATO ADMINISTRATIVO N* 083/2025-ARP-<Pl

30SE UJ!S SOUSA

- PREFUITO MUNICIPAL - CONTRATM4TE: Município de Piracuruca-PI, por intermédio da Secretaria Municipal de

EDUCAÇÃO. CNPJ n*06.553.887/0010-12

C(N«TRATJU>A:ANTARCS(X>MEROO ATACADISTA LTOA, CNPJ n« 28.766.496/0001-28

OftHTTO: Osnstitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogaçJkt do prazo de vigência do
Contrato Admíni«ra«vo n* 0S3/202S, por ma» 120 (cento e vinte) dias, sem attwaçSo do valor
contratado, mantendo-se inaReradas as d«nais dáust^as e condições originalmeme pactuadas.

FUNDJMVKNTO LEGAL; Art. 124, inciso il, alínea 'cT, da Lei Federal n» t4.13A/Í021.

DATA OA ASSINATURA; 30 de dezemlwo de 202S.

Ndí^NCSA: nwrogada por mais 120 (cento • «nnte) dias, contados do término da vigência
originai do conuato.

ASSINAM; Sr. MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS SAUS - Secretaria Munlcipaí De Educação,
e do outro lado o Sr. DCMi^INGOS GCMwlES Dí SOUSA JUNfOR - Sócio Administrador da empresa

l€l:0B622794C24.BB70E

IPítaíalKIca i GAMNETE OO PREFEITO

E M«»W9 e» tiroioniR*

TEIRMO OE RATIFICAÇÃO
INEX10ÍBÍL.IDADE DE LlCITACÃO N". 00?/2«2«/PMP/Pl

PROCESSO ADMINISTRATTVO N- <l0l.e0é0«S2^02« rPMP/PI

\ vicU doe eiomemot «oMidos ao presente processo devidamente justifleado,

CONSIDERANDO Que o PARECER /JURiUlCU prevê a INEXIGIBILIOADE DE

LICTTACÃOem w>nn>ntiKtadeootn o disposto no Art. 74. UI. da I.ad Fedcna o“, 14.í33.r2i,e
CONSiDKUANiKJquen Processo Attaninistrstivo cumpntt todas as exig&ncóts legais, e m>»so
dits atriboivOos que ms efnum conferidaa. oni (»poeieJ o diapaa^ no Arii^ 73 da LeJ d«
l.icKacaes. RATIFICO. ADJUDICO E MOMOIXMRI a I.NEXIGiBILIDADE OE

I.ICITAÇÃO do pmeedímcfwo n* 007/2026/PMP/PI,

Autorizo, em consoquência. a conuwsc«o nos tnrnos da justificativa expedida pela Comiteto
de l..ícitaçao - CPiyPMP/PI. conforme desento abaixo;

OBJETO; ^cootrataçao de Aaaeaeona téctuca eapocialixada em Infraeatrutxaa Educacion^

preatavio de

soorapenhamemo insdrucionai Ju«o
Secreteria Municipal de Ec^açâo de Piracuruca-PI na preporaçéo « cottdüçgo das a«êea
necessárias á crfnençAo de flnmciunemo no 4nd>Uo do Fimdu de invanimemo em Infraramitura
Social-FTiS.

id:15190DDF5111B6EF
Perinana

COMISSÃO PERMENENTE DE CtXtfTRATAÇÃO
!Pii^'IIÍca I»ço« de concuboHa para formulaçéo, estruturaçgo técnica e documental.

ôrgéoa gestmea e fiiumciadares e suporte lêcoico á

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N« 001/2025

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 0M/2Ô25-ARP-CPI

CCMfTRATANTE: Munic^o de Plr«curuc8-Pl, por iotermêdkj dé Secretaria Mtmlc^l de SAÚDE,
CNPJ n» 02.505.890/01X31-19

CONTRATADAANTARES COMERCIO ATACADISTA LTOA, CNPJ n* 28.766.496/0001-28

06JET0: Ojnstitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogaçSo do praio de vigência do
Contrato Administrativo n® 084/2025, por mais 120 (cento e vinte) dias, sem alteração do valor
contratado, mantendo.^ inalteradas as demais cláusulas e condições orlginalmente pactuadas.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea “tf, da Lei Federal n» 14.133/2021.

DATA OA ASSINATURA; 30 de dezembro de 2025.

VIGÉNOA: Prorrogada por mais 120 (cento e vinte) dias, contados do término da vigência
originai do contrato.

ASSINAM: Sr», SARVIA KAROUNE GOMES OUVEIRA- Secretaria Municipal De Saúde, e do outro
lado o Sr. DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR - Sócio Administrador da empresa contratada.

• Fxvih^cMo; TR ARQUITETURA dt ANSESSORtA LTDA

• CNPJ: Z6.859.6SlU0eei-47

Vigência: Si de desembro de 2026

• Valor Globai do contrato; RS 228.000.00 (duaentOM c vinte c oito mil reais)

• Fundamento U^pU; Artigo 74. ni. da [..ei Padaral it°. 14.133.^1.

• Juatideativa: Anexa noa auioa do Procesan Administrativo de Inexiglbilidadc de IJcItacSo
n” 0O7/’2O26.TMP/PI.

"De^rmino. ainda, que seja dada a devida publicidade legul. «n espeolal a prevUta nt> caput do
Artigo Ti. dx I,oi Federal o". 14.133/2021. respeitada* as dÍMtoziçAes do Artigo 74, Ilt. qjje
reguiametna ■ inexlgibilldode de Ucltaç»o em BiiuaçOca de Inviabilidade «le competlç-So. e que.
após, o presente expediente seja devidamente juntado ao* auto* do Pmceaso Administrativo."

(;abinete do Prefeito, em i 3 de fevereiro de 2026

FRANCISCO MAI«:EíO

CARVAtHO

MCNDCS:a«74SS-t9387 —

Francisco Marcelo Carvalho Mendes

Prefeito Municipal de Plraeuruca/PI
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